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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA INEA/RJ 
  
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO  

 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS   
DATA DA SESSÃO: 25/11/2024 
  

Em observância ao princípio da celeridade e eficiência, visando esclarecer pontos do Edital para 
garantir a ampla competitividade e possibilidade de maior participação de licitantes em busca do 
melhor preço para contratação, vem a licitante apresentar os pedidos de esclarecimentos descritos a 
seguir:  
 

ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS 

 

PARA TODOS ITENS 

 

a) Para a proposta inicial, será necessário o envio de ficha técnica ou catálogo dos veículos 
para comprovação de atendimento conforme as especificações técnicas?  

  
b) Para os veículos reserva, questionamos: Os mesmos poderão ser ofertados sem os 

acessórios solicitados para a frota? 
 

a) No edital, é mencionado que os veículos devem possuir sensor de estacionamento e 
câmera de ré desde que seja de fábrica. No entanto, observamos que alguns veículos 
disponíveis no mercado não vêm com esse equipamento de fábrica. Diante disso, 
gostaríamos de esclarecer a seguinte dúvida: 

 
➢ Se um veículo não possui sensor de estacionamento e câmera de ré de fábrica, 

ele ainda pode ser ofertado? 
 

➢ Caso a resposta seja negativa, é permitido que a contratada adapte e instale o 

sensor de estacionamento e a câmera de ré nos veículos? 

 

b) Foram solicitados que os veículos possuíssem plotagem, porém, não foram 

disponibilizados quaisquer layouts da plotagem desejada para que pudesse ser realizado 

a correta cotação do serviço. Sendo assim, pedimos, por gentileza, que fosse 

disponibilizado o layout desejado para a plotagem dos veículos em questão. 

 

c) No item, é solicitado que os veículos possuam sistema eletrônico de estabilidade, caso 

essa função esteja disponível de fábrica. No entanto, observamos que alguns veículos 

disponíveis no mercado não possuem essa função. Diante disso, questionamos: poderão 

ser ofertados veículos que não possuem sistema eletrônico de estabilidade, desde que 

estejam equipados com os itens de segurança conforme fornecidos de fábrica? 

 

 



(11) 2377-7000 

Avenida Saraiva, 400, Brás Cubas - Mogi das Cruzes/SP | CEP.: 08745–140 

 

 
CS Frotas S.A | CNPJ: 27.595.780/0001-16 

csfrotas.com.br 

 

d) No edital é mencionado que as características dos veículos devem ser originais de 

fábrica. Alguns veículos não vêm com certos equipamentos de fábrica, como alarme, 

sensor de estacionamento, câmera de ré, entre outros mencionados nos itens. Diante 

disso, questionamos: 

 

➢ Os itens que os veículos não possuem de fábrica podem ser adaptados e 

instalados pela contratada? 

 

➢ Caso a resposta seja negativa, os veículos que não possuem esses equipamentos 

de fábrica poderão ser ofertados? 

 

ITEM 1 – CABINE DUPLA 

a) No item, a uma divergência de informações em relação a potência, na tabela 1 é 

mencionado que a potência tem que ser de 100cv a 200cv, na tabela 2 é mencionado a 

potência de 75cv a 150cv conforme abaixo: 

 

                         Termo de referência: “2. DESCRIÇÃO DO OBJETO pag. 2” 

                          Termo de referência: “2.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS pag. 2” 

 

a) Para o item, são solicitadas capota de fibra. Para que não ocorra qualquer transtorno 

posterior, poderiam, por gentileza, especificar e dar mais detalhes sobre as dimensões da 

capota solicitada? 

 

b) São solicitados no edital veículos com motor DIESEL. No intuito de ofertar maiores 

possibilidades de veículos que atendem aos demais requisitos, questionamos: poderão 
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ser ofertados veículos abastecidos somente a gasolina, como exemplo: RAM RAMPAGE 

272cv de potência quando abastecido a gasolina. Estes veículos são considerados 

superiores no requisito potência. Esses veículos poderão ser ofertados? 

 

 

c) Para o item, são solicitados veículos com potência de 100cv a 250cv. Alguns veículos do 

tipo cabine dupla são superiores ao solicitado, Exemplo: VOLKWAGEM AMAROK com 

258cv. Com isso, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com potência superior ao 

solicitado? 

 

d) Para o item, foi solicitada uma carga útil de 1000kg. No entanto, gostaríamos de destacar 

que, embora não possamos atender exatamente essa especificação, temos disponíveis 

veículos com uma carga útil de 750kg. Esses veículos, além de atenderem a outras 

exigências do edital, oferecem vantagens como maior eficiência de combustível e menor 

desgaste dos componentes, o que pode resultar em menor custo de manutenção a longo 

prazo. Diante disso, questionamos: É possível considerar a oferta de veículos com carga 

útil de 750kg? 

 

e) No item, é solicitado que os veículos tenham uma altura máxima de 1900mm. No entanto, 

observamos que alguns veículos do tipo cabine dupla disponíveis no mercado atualmente 

possuem uma altura superior a essa especificação. Diante disso, e com o intuito de 

oferecer uma maior variedade de propostas, gostaríamos de esclarecer, poderão ser 

ofertadas picapes com altura máxima de até 1930mm, mesmo que essa medida seja 

superior à especificada no edital? 

 

f) No item, é solicitado que os veículos tenham uma largura máxima de 1900mm. No 

entanto, observamos que alguns veículos do tipo cabine dupla disponíveis no mercado 

atualmente possuem uma largura superior a essa especificação. Diante disso, e com o 

intuito de oferecer uma maior variedade de propostas, gostaríamos de esclarecer a 

seguinte dúvida: Podem ser ofertadas picapes com altura máxima de até 2221mm? 

ITEM 2 – SEDAN 

b) No item, é mencionado que os veículos o tipo sedan seja de categoria médio, está correto 

nosso entendimento de que não deverão ser seguidas as categorias de veículos 

compactos disponíveis pelo INMETRO (PBE veicular), já que no edital não menciona que 

os veículos tem que está vinculado com a tabela do PBEV. Está correto nosso 

entendimento? 

 

c) No item, a uma divergência de informações em relação a potência, na tabela 1 é 

mencionado que a potencia tem que ser de 105cv a 128cv, na tabela 2 é mencionado a 

potencia de 75cv a 150cv conforme abaixo: 
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          Termo de referência: “2. DESCRIÇÃO DO OBJETO pag. 2” 

 

         Termo de referência: “2.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS pag. 2” 

 

Entendemos que é necessário seguir as descrições das especificações técnicas dos 

veículos, está correto nosso entendimento? 

 

d) Conforme edital, é solicitado potência mínima de 75cv. Entendemos que para os 
veículos FLEX, por possuírem cavalaria diferente quando abastecido no Etanol ou na 
Gasolina, tal exigência possa ser atendida com apenas um dos combustíveis, ou seja, 
possuir potência igual ou superior ao exigido de 75cv em ETANOL ou na GASOLINA. Está 
correto o nosso entendimento? Exemplo: FIAT CRONOS com 75cv abastecido em etanol 
e 71cv abastecido em gasolina. Esses veículos poderão ser ofertados? 

 
 
 

e) No item, é solicitado que os veículos tenham uma largura máxima de 1800mm. No 

entanto, observamos que alguns veículos do tipo sedan disponíveis no mercado 

atualmente possuem uma largura superior a essa especificação. Diante disso, e com o 

intuito de oferecer uma maior variedade de propostas, gostaríamos de esclarecer a 

seguinte dúvida: Podem ser ofertadas veículos com largura máxima de até 1962mm? 

 

f) No item, é solicitado que os veículos tenham uma altura máxima de 1500mm. No entanto, 

observamos que alguns veículos do tipo sedan disponíveis no mercado atualmente 

possuem uma altura superior a essa especificação. Diante disso, e com o intuito de 

oferecer uma maior variedade de propostas, gostaríamos de esclarecer, poderão ser 

ofertadas veículos com altura máxima de até 1523mm, mesmo que essa medida seja 

superior à especificada no edital? 

 

ITEM 3 – VAN 

a) Conforme especificação, são solicitados veículos automotores com 15 lugares. 
Questionamos se além dos veículos do tipo VAN também serão aceitos veículos do tipo 
FURGÃO ADAPTADO com capacidade de 15 lugares, que atendam as características 
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descritas no termo de referência. Exemplo IVECO DAILY; MERCEDES-BENZ SPRINTER. 
Esses veículos poderão ser ofertados? 
 

b) Para o item, são solicitados veículos do tipo VAN com 15 lugares. Para proporcionar 
variedade de propostas, questionamos: Poderão ser ofertado van com quantidade de 
lugares acima do solicitado? Exemplo: MERCEDES-BENZ SPRINTER com 17+1; FIAT 
DUCATO com 18+1 ou 17+1; IVECO DAILY com 18+1. FORD TRANSIT com 17+1. 
Entendemos que a diferença não afetaria em nada na capacidade operativa do veículo, 
muito pelo contrário, proporciona maior flexibilidade na oferta de veículos e variedade de 
propostas. 
 

 
c) Conforme especificação, são solicitados veículos automotores com 15 lugares. 

Questionamos se além dos veículos do tipo VAN também serão aceitos veículos do tipo 
FURGÃO VIDRADO ADAPTADO com capacidade de 15 lugares, que atendam as 
características descritas no termo de referência. Exemplo: RENALT MASTER; FORD 
TRANSIT; MERCEDES-BENZ SPRINTER. Esses veículos poderão ser ofertados? 
 

d) No item, é solicitado que os veículos tenham um comprimento máximo de 6500 mm. No 
entanto, observamos que alguns veículos do tipo van disponíveis no mercado atualmente 
possuem um comprimento superior a essa especificação. Diante disso, e com o intuito de 
oferecer uma maior variedade de propostas, gostaríamos de esclarecer: Poderão ser 
ofertados veículos com comprimento máximo de até 7226 mm, mesmo que essa medida 
seja superior à especificada no edital? 

e) No item, é solicitado que os veículos tenham uma altura máxima de 2700 mm. No 
entanto, observamos que alguns veículos do tipo furgão disponíveis no mercado 
atualmente possuem uma altura superior a essa especificação. Diante disso, e com o 
intuito de oferecer uma maior variedade de propostas, gostaríamos de esclarecer: 
Poderão ser ofertados veículos com altura máxima de até 2857 mm, mesmo que essa 
medida seja superior à especificada no edital? 

 

 

 

 

 

 

 


